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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DECIMO QUARTO 

PERIODO PERÍODO DE SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA, ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2017, na Sala de Sessões da 

Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, 

instalada a rua Professor José Sátiro de Melo , nº 85, centro , nesta cidade de 

Piedade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, realizou-se a Décima 

Primeira  Reunião Ordinária do Décimo Quarto Período de Sessões 

Legislativas da Câmara Municipal. A hora regimental  fez-se a chamada geral 

encontrando-se presente os seguintes vereadores: Antônio Martins Brum, Elvis 

Luciano Batista de Souza, Geraldo Nobre Neto, Flávio Magalhães da Cruz, 

Gilberto Paranhos Soares, João Carlos Silveira Pereira, Ireni Gessi de Souza 

Martins, Osmar Firmino e José Carlos da Silva, total de (09) nove Vereadores 

Municipais presentes. Confirmada a existência de quorum legal para abertura e 

instalação da Ordem do Dia , o Sr. Presidente abriu a sessão e instalou os 

trabalhos com a leitura da ata anterior, aprovada por unanimidade, sem 

nenhuma observação. Em seguida foram lidas as  correspondências enviadas: 

Convite para o 1º ENCONTRO DE CÂMARAS MUNICIPAIS SOBRE 

ZOONOSES – EM 09 DE AGOSTO DE 2017 – AS 14 HORAS – local do 

evento teve de ser transferido para o Sítio Paraíso em razão do aumento do 

número de participantes estimado para 30(trinta) pessoas, sendo confirmadas 

45(quarenta e cinco). Em seguida foram lidas as correspondências recebidas:  

Oficio nº 14959\1º Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - 

solicitando documentação da CPI; Convite para a quadrilha do Casa Lar Zélia 

Martins; Curso Interlegis nos dias 14 a 18  e 29 a 31 de agosto na Câmara 

Municipal de Ponte Nova, confirmada a participação dos servidores municipais 

Maria Aparecida Brum da Silveira e Anderson Gonçalves Fernandes, por se 

tratar de temáticas de interesse público relevante como implantação do Portal 

Modelo e SAPL; além de palestras sobre Marcos Jurídicos, para o qual 

também está confirmada a participação do Sr. Klederson Piovezana Brum 

Mayrink. Dando continuidade o Sr. Presidente anunciou da ordem do dia com a 

primeira discussão e votação do  Projeto de Lei complementar nº 030\2017 –  

autoria do Executivo Municipal -  que dispõe sobre alteração de função\cargos 

da Lei Municipal 717\\98.  O Projeto de lei Complementar nº 030/2017 

obedeceu a tramitação legal, encaminhado para Comissão de Finanças, 

Justiça e Legislação, com distribuição de Avulsos, recebeu Parecer Jurídico e 

da Comissão Permanente pela aprovação da matéria pela constitucionalidade, 
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legalidade e relevante interesse público. Na primeira fase de discussão o 

projeto de Lei Complementar nº030/2017 foi discutido quanto ao seu teor e 

forma, sem emendas; terminada a primeira fase de discussão foi anunciada a 

primeira votação nominal e realizada a votação foi o mesmo aprovado por 

unanimidade; Por força regimental, havendo requerimento de urgência 

assinado nos termos regimentais, ocorreu a segunda e última fase de 

discussão; não ocorrendo a discussão, passou-se para  a segunda votação 

nominal, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Terminada a ordem do 

dia o Sr. Presidente, deu as boas vindas aos caros edis pela volta do recesso e 

apresentou os equipamentos de áudio comprados para a câmara que será 

usado nas reuniões e demais eventos promovidos por esta casa, os 

equipamentos se compõem de dois microfones sem fio, uma caixa 

amplificadora e um microfone de mesa. Em seguida foi dada a  palavra livre e 

não havendo manifestação e não tendo  nada mais para tratar a reunião foi 

encerrada , da qual será lavrada  a presente ata que lida e aprovada será 

devidamente assinada pelo vereador secretario Flávio Magalhães da Cruz e Sr. 

Presidente João Carlos Silveira Pereira bem como os demais vereadores para 

constar .Sala das sessões da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, ao 

primeiro dia  de Agosto de 2017. 

 

Tramitação desta Ata: Aprovada por unanimidade em 22 de agosto de 2017 

Divulgação: 23 de agosto de 2017.    

 


